












“O grau de civilização de uma sociedade pode ser 

membros mais vulneráveis.” —



–



–

concept of “consumer” is the presumption of vulnerability, which enables the rebalancing 

—







“ ”

C



“ ” 





“caput”





Grinover (2016, p. 7) conceitua a jurisdição como “garantia de acesso à justiça 

para solução de conflitos”, concluindo em suas pesquisas que a jurisdição compreenderia 



“ ”

limitada do juiz, a ponto de ser denominado de mero “expectador do litígio”, ficando 



partes (“ ”

“ ”

“ ”.

“ao juiz não cabe ir além das pretensões das partes”.
“Código de Processo Civil”.



termo “juiz social”.



42), “fez do juiz o instrumento da 

defender por si mesmas”.

Com a entrada em vigor do “ ”

“Código de Processo Civil”



preconiza que “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva” (Brasil, 2015).







tradicional da “ ”

actio é o termo utilizado para representar “ação”, portanto, “actio romana” é o 



“

”











cooperação “consiste no dever imposto aos magistrados, aos mandatários, às partes e a 

nha, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio”.









processo como uma “luta” ou “guerra” entre as partes. Além disso, o princípio da 

civil numa “comunidade de trabalho”.



A locução “boa fé” é uma expressão semanticamente vaga ou aberta e, por isso, 

–
–



indissoluvelmente ligado às circunstâncias aos “fatores vitais” determinantes do 

fé" é proveniente do latim “bonna fides” e infere 





ao “ ”



engessamento absoluto do “ ” procedimental, o que não se coaduna com os 





Tal mudança de paradigma é denominada de “Neoprocessualismo” e visa romper 

“com as armadilhas do positivismo e do formalismo jurídico, concebendo o processo 

como mero veículo de tutela dos direitos materiais”



Tradução livre do latim: “cabeça”, 













expressão que, em tradução literal, significa "aparência de um fato" ou “figura de fato”. 

também à categoria do “ ”



“ ” como "suporte fático", em vez de "fato jurídico".

adotar a expressão “ ” como designação de “fato jurídico, por entender que seria 

–

–



recusada a “processualidade” dos atos extraprocessuais, como é o caso das convenções 



podem ser agrupados de acordo com o local de sua ocorrência, sendo “fatos jurídicos 

processuais procedimentais” aqueles que geram situações jurídicas processuais e 









Cabral (2015, p. 57), prefere utilizar o termo “convenção processual”

Na vertente de utilizar o termo “convenção processual”, 

A expressão “contrato processual” não é encontradiça na literatura pátria. Tem
se antes falado de avenças ou “acordos processuais”. A essas maneiras de dizer 

nos preferível a locução “convenções processuais”, de cunho mais 
aderente à linguagem do Código que usa “convenção” 

A título de nota explicativa, a presente pesquisa se utiliza dos termos: “negócios jurídicos processuais” e 
“convenções processuais” como termos sinônimos, de modo que ambos os termos são utilizados em igual 



“observar as 

ou inexistência das tratativas que versarem sobre convenção de procedimento”



2015 adotou a máxima do princípio dispositivo (“ ”

“ ”

"Próximo ao in dubio pro reo (“na dúvida, a favor do réu”), mas com ênfase 
”.



adaptação às características singulares da causa, por meio da estipulação de “contratos 

processuais” (Cabral, 2021, p.44).

possibilidade de “modificação contratual do procedimento” foi estabelecida pelo país, 

“acordo de procedimento” foi formalme



alterações no “ ”, com o objetivo de aprimorar a efetividade, 





), seguindo a lógica “ ” ¸ ou seja, tudo 



prever que “O Estado promoverá sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos”, garantindo o estímulo a conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

se de uma “disponibilidade processual ”, com espaço de escolha 



“



”



de “acordos de disposição” que modificam regras processuais ou procedimentais, a citar 

efeitos abdicativos, chamados de “acordos obrigacionais”, que não alteram o 

bre situações jurídicas, como o pacto de “ ”, a 

afastam ou eliminam poderes processuais, como no caso do “ ”, 

“ ”, desistência da ação, renúncia ao recurso, entre outros. A 





“ ”

“ ” “ex post ”











270) “o juiz se vincula diretamente aos negócios 

relacionados a poderes e deveres processuais”, e ainda complementa com o destaque 

Por oportuno, conforme enunciado de número 133 do FPPC, “salvo nos casos 

homologação judicial”, razão pela qual 











46) “em geral, a eficácia do negócio jurídico 

permissivo legal, a eficácia de ato jurídico sob esfera jurídica alheia”.



– –



O fundamento utilizado pelo autor está no brocardo “o que não está nos 

autos não está no mundo”. Em complemento, o autor ainda destaca que a convenção 



matérias com “reserva de lei”, como é o caso da 



síntese: “pode haver negócio processual válido entre pessoas desiguais, desde que o 

egure a igualdade real” (Yarshal, 2019, p.

Yarshell (2019, p. 90) apresenta relação semelhante, com exceção dos itens “j”, “l” 

e “m” da lista acima.

nº 20 que apresenta uma restrição a alguns objetos de convenção: “Não são admissíveis 

ara supressão da 1ª instância.”



“ ”

FPPC: “O controle dos requisitos objetivos e subjetivos de validade da convenção de 

sem prejuízo”.



“é a disponibilidade sobre os efeitos 

processuais que afere a admissibilidade dos negócios processuais”. Contudo, o que se 



Nas palavras de Venturi (2016, p.392) “a indisponibilidade parece ter se tornado 

bastaria por si mesma para justificar tanto a “hiperproteção” como a “ultrarestrição” do 

exercício de direitos fundamentais”.

Processualistas Civis dispõe que “a indisponibilidade do direito material não impede, por 

si só, a celebração de negócio jurídico processual”. Tal compreensão revela a distinção 



–





como aquelas que visam à “preservação da observância dos princípios e garantias 

fundamentais do processo”. O autor explica tratar

A definição de ordem pública processual circunda, portanto, um “núcleo duro de 

princípios e garantias” a funcionar como um mínimo existencial para a possibilitação de 

que: “

”.





“Não se trata, ínsito de hipertrofiar o “processo” em detrimento do “direito”, mas 

– sempre e invariavelmente desde o “modelo constitucional” 

–
–, “delegar” liberdade a determinados sujeitos do 

Nas palavras de Nogueira (2023, p. 185) “os negócios processuais esbarram nas 

reduzido”.

“formalismo processual”, o que abrangeria a “totalidade formal” do processo, no que se 



que se utiliza das expressões “ordem pública” e “norma cogente” como limites do 

negócios jurídicos processuais perpassaria  pelo que chamam de “ditames 

constitucionais”, de modo que teria o magistrado o dever de controlar os acordos à luz 



negócio jurídico processual que autorizaria o arresto em caráter “ ”

Por direito fundamental, Canotilho (2003, p.93) define como sendo os “direitos do 

temporalmente” [...] 

“seriam os direitos objectivamente vigentes numa ordem jurídica concreta”.





o à dignidade num ‘dever de dignidade’ (Novais, 1996, p. 



bem de família mesmo sendo considerado “absolutamente impenhorável”, pois se o 

porque, em razão da vagueza dos termos “ordem pública”, “devido processo legal”, 

“bons costumes”, “norma cogente”, “interesse público”, não seriam suficientes para 



termo “interesse público” uma cláusula vaga. Em suas palavras:



envolvidos na convenção, como, por exemplo, o acesso à justiça em um pacto de “

”; o princípio do juiz natural na eleição de foro; o devido processo legal nas 



Nas palavras de Cabral (2016, p. 337): “é, portanto, a intensidade com que os 

inadmissibilidade de uma convenção processual”.

que cláusulas de “ ” ou cláusulas compromissórias seriam inicialmente 



diretriz “ ” deve ser privilegiada, de modo que apenas as vontades 



“ ”

“manifesta situação de vulnerabilidade” (Cabral, 2016, p.





se fosse “rei”, cuja vontade decidiria soberanamente a compra ou a recusa de um produto 





jurídica “ ” e a igualdade de fato, de modo que não se pode aceitar as diferenças 



fondamental, énonce dans plusiers instruments des Nations Unis, de l’égalite de 
l’homme sans distinction de race, de sexe, de langue ou de religion et aux droits 

avis, le contraste n’est qu’apparent. Le principe de l’égalite exige que les 

“

”



–



–
o objeto do “mandamus”, pois, a despeito de 

– CDC, complementar a expressão “contém glúten” com a advertência dos riscos 

têm índole de “ordem pública e interesse social”. São, portanto, indisponíveis e inafastáveis, pois 

dor delas abrir mão “ex ante” e no atacado. 4. O ponto de partida do CDC é a afirmação do 







“ ”

significa dizer “devido processo legal”.



Dentre as desigualdades, Dinamarco e Lopes (2016, p. 59) citam: “fraquezas de 

toda ordem, como pobreza, desinformação, carências culturais e psicossociais em geral”, 





(2019, p. 85) afirma que “pode haver negócio 

real”. Para o autor, a detecção do desequilíbrio depende do efetivo prejuízo, pois, como 





sendo “toda pessoa física ou jurídica que adquire produto ou serviço como destinatário 

final” (Brasil, 1990).





CDC ao definir consumidor como “toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final” adota o conceito finalista. 4. Nada 

“standard”



Súmula 130, STJ: “A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo 
ocorridos em seu estacionamento”.



os deveres imputados aos fornecedores impõem que estes devam “assegurar 

segurança dos consumidores” (artigo 31 do CDC). Trata



princípio “ ”, de modo que a interpretação se faz contra 

máxima: “

”, cujo objetivo é a realização do princípio da vulnerabilidade, mediante o 











“manifesta vulnerabilidade”, isto é, porque não empregou apenas o termo vulnerabilidade, 

“hipervulnerabilidade” negocial para interpretar adequadamente o termo “manifestamente 

vulnerável” disposta na norma do art. 190, parágrafo único.



suficiente para que seja enquadrado no conceito de “manifestamente vulnerável” ou para 



40) ao dizer que “a

concretas, considerando as características das partes e do objeto do negócio.”





qual, “há indícios de vulnerabilidade quando a parte celebra acordo de procedimento sem 

assistência técnico jurídica”.













inciso V, do Código Civil, segundo o qual, “É nulo o ato jurídico [...] quando a lei 

taxativamente o declarar nulo ou lhe negar efeito” (Brasil, 2005).



“non petendo”, “non exequendo”

“ ” “exceptio non rite 

”.

“ ” 



“ ”



foro em cláusulas contratuais gerais ou em contrato de adesão é, “ ”, abusiva 





9.307/1996. Por sua vez, a cláusula compromissória, ou “ ”, 
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